	
	



PROJETO DE LEI Nº 1.216/2021
Declara de Utilidade Pública o CONSEP GERAL JM – Conselho Comunitário de Segurança Pública Geral de João Monlevade.

A Câmara Municipal de João Monlevade aprova:

Art. 1º É declarado de Utilidade Pública o CONSEP GERAL JM – Conselho Comunitário de Segurança Pública Geral de João Monlevade, com sede na rua Berlim, nº 91, sala 07, bairro Cruzeiro Celeste, nesta Cidade.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões da Câmara, em 06 de outubro de 2021.

Gustavo José Dias Maciel

        Vereador - PODEMOS
JUSTIFICATIVA

Submeto à apreciação desta Casa, o incluso Projeto de Lei que visa declarar de Utilidade Pública o CONSEP GERAL JM – Conselho Comunitário de Segurança Pública Geral de João Monlevade.

O CONSEP GERAL JM uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos e de utilidade pública, que adota os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficiência, fundado em 10 de dezembro de 2019, com prazo de duração indeterminado e com a finalidade de colaborar com as questões de defesa social, especialmente aquelas ligadas à prevenção criminal. 

O CONSEP GERAL JM possui os seguintes objetivos específicos: 

I. Auxiliar as autoridades dos Poderes Judiciário, Militar, Penal, Executivo e Legislativo, nas atividades de preservação a ordem pública, no âmbito municipal a cargo da fração local da Polícia Militar, Rodoviária e Ambiental. Polícia Civil com vistas à maior eficácia e presteza de suas ações em defesa da comunidade, assessoramento nas questões de defesa social, especialmente aquelas ligadas à prevenção criminal.

II. Congregar as lideranças comunitárias da área, conjuntamente com as autoridades policiais e de órgãos do sistema de defesa social, no sentido de planejar ações integradas de segurança que resultem na melhoria de vida da comunidade;

III. Canalizar as aspirações da comunidade em relação à segurança pública do município, a cargo da Polícia Civil, Polícia Penal, Policia Militar, Polícia Rodoviária Estadual e Federal;

IV. Promover palestras, conferências, fóruns de debates, campanhas educativas e outros empreendimentos culturais que orientem a comunidade na prevenção e ajuda em sua autodefesa e solidariedade recíprocas em benefício da Ordem Pública e do convívio social; 

V. Colaborar com as iniciativas de outros Órgãos que visem o bem-estar da comunidade em geral, e, especificamente da criança, adolescente e juventude, do idoso, da família e da mulher, e também dos animais desde que não colidam com o disposto no presente Estatuto;

VI. Articular a comunidade visando a solução de problemas ambientais e sociais, que tragam implicações policiais;

VII. Realizar estudos e viabilizar sugestões ao sentido de aumentar a segurança objetiva da comunidade;

VIII. Desenvolver e implantar sistemas para coleta, análise e utilização de avaliação dos serviços atendidos pela polícia, bem como reclamação e sugestões do público;

IX. Levantar os meios materiais e equipamentos destinados a doação aos agentes de Segurança Pública no Município;

X. Cobrar diligência do Comando de policiamento e responder às reivindicações dentro do prazo estabelecido; 

XI. Levar ao conhecimento do Comando de Polícia e demais órgãos as reivindicações da comunidade; 

XII. Propor às autoridades competentes, a adoção de medidas que tragam melhores condições de trabalho aos policiais militares, civis e integrantes dos demais órgãos que prestam serviços à causa da segurança pública; 

XIII. Aprovar ou propor Medidas de recuperação, manutenção e melhoria dos prédios onde realizem trabalho de segurança pública, presidio de João Monlevade, bem corno na situação dos presos provisórios e definitivos lotados;

XIV. Propor medidas, mediante realização de Assembleias Gerais ou Extraordinárias, sempre com vista a melhoria da qualidade do serviço de Segurança Pública desenvolvida no Município;

XV. Auxiliar a Polícia Militar, Polícia Civil/Penal do Estado de Minas Gerais e Polícia Federal no cumprimento das regras previstas nas Leis de Execuções Penais, no âmbito Federal e Estadual fornecendo informações.

XVI. Adotar medidas práticas e sociais na defesa da Criança e Adolescentes, inclusive com a criação ou indicação de entidades específicas para crianças e adolescentes infratores;

XVII. Viabilizar a promoção dos direitos estabelecido na Lei de Execução Penal, além dos Direitos Humanos e construção de novos Direitos; 

XVIII. Estimular a harmonia e o respeito entre membros da comunidade, a Polícia e os governanies; 

XIX. Elaborar e executar projetos que visem no resgate e profissionalismo do adolescente e juventude; 

XX. Exigir o cumprimento das Leis de Proteção dos Animais.: 

XXI. Estimular e promover a criação da Polícia Comunitária; 

XXII. Dar assistência de Capelania a todos os agentes de segurança pública do município;

XXIII. Trabalhar no intuito de proteger a comunidade, a família e a infância.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente matéria.
Atenciosamente,

Gustavo José Dias Maciel

        Vereador - PODEMOS
